
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
FRUEM/RADA CIDADE 

 

NOTIFICAÇÃON°121/2023 

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n°. 9.452, de 20 de 
março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 

DATA DE 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR 

30/08/2023 IPI R$ 3.094,09 

30/08/2023 ITR R$ 1.039,44 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de agosto de 2023. 

ELSO L IZ P OBOM 
Pref ito Municipal 



PUBLICrA0 NO UNIFIVAMA ILUSTRADO 

DE2-11 i-dfi 	120.2,3- 

11MUARAMAS.1 k 20 


	00000001
	00000002

